
SERVIDOR|CARGO|MATRÍCULA|LOTAÇÃO|A CONTAR DE |PROC ADM
Arali Ribeiro Henriques|Professor II - Educação Especial|16090-3|SEMEDE|26/08/2025|34152/2025

PORTARIA GAB Nº 1067, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
 
Exonera e Nomeia para Cargo em Comissão e Designa para função gratificada.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o Memorando nº 335/2025-GAB,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a contar da data da publicação, a servidora JAIRANA PEREIRA DA SILVA, matrícula 
nº 21587-2, do Cargo em Comissão de Diretor de Unidade, simbologia CC4, com lotação na SEMAS, à 
disposição da SEMUSA.

Art. 2º Nomear, a contar da data da publicação, os cidadãos relacionados no Anexo Único desta Portaria 
para desempenharem os cargos em comissão ali mencionadas.

Art. 3º Designar, a contar da data da publicação, o servidor MARCOS FLAVIO MIRANDA DE SOUZA, Agente 
Administrativo, matrícula nº 18066-1, para exercer a Função Gratificada de Assessor Técnico III, simbologia 
FGA3, com lotação na SEMAD, `a disposição do Gabinete do Prefeito.

Art. 4º A servidora relacionada no art. 1º desta Portaria, deverá realizar Exame Médico Ocupacional 
Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento de Saúde 
e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo 
telefone/WhatsApp (22)2771-1441.

Art. 5º Comunicamos que é facultado, desde que a exoneração não tenha sido requerida pelo servidor, e que 
tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade 
de manutenção do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário gozava 
quando da vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência Na-
cional de Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a declaração de 
opção de manutenção do plano de assistência à saúde, no ato da realização de Exame Médico Ocupacional 
Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 26 de setembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente ao art. 2º da Portaria GAB nº 1067, de 26 de setembro de 2025)

NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO

CPF|NOME|CARGO EM COMISSÃO|SIMBOLOGIA|LOTAÇÃO
041.xxx.xxx-82|Patrícia Silva da Costa|Diretor de Unidade|CC4|SEMAS, à disposição da SEMUSA
154.xxx.xxx-41|Lorena da Silva Nogueira|Secretário Executivo|CC5|SEMEDE
827.xxx.xxx-87|Sezostrys Alves da Costa|Coordenador do S.I.M.|DAS3|SEMAP, à disposição da SEMUSA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E CÓPIA)
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua 
Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441
Foto 3x4 atual
PIS/PASEP/NIS 
CPF
CTPS
Carteira de Identidade
Carteira do Conselho ou OAB
Carteira Nacional de Habilitação
Título de Eleitor
Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
Certidão de Nascimento/Casamento
Certificado de Reservista (homens)
Comprovante de Residência Atualizado
Comprovante de Escolaridade
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Declaração de Imposto de Renda Completo
Comprovante Bancário Itaú
Certidão de Dependentes
Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
Certidão de Antecedentes Criminais da Comarca do Município onde reside – (link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-
Extrajudicial/certidao) e da Justiça Federal – (link: https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar).”
Publicação do Diário Oficial da Formação

PORTARIA GAB Nº 1068, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

Nomeação para Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 34715/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I desta Portaria, aprovados e 
classificados no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 01/2020, para o cargo ali mencionado, 
previstos no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme 
Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse.

Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação 
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme 
orientações no Anexo IV.

Art. 5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão encaminhar todos os 
documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo II, constando 
no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Coordenadoria de Gestão de Pessoas entrará 
em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 7º Para mais esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio dos telefones (22) 
2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 26 de setembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 1068, de 26 de setembro de 2025)

NOMEAR
EDITAL Nº 01/2020
APONTADOR DE PRODUÇÃO
CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF
1|FERNANDO SERGIO PELLUZZO|XXX.858.XXX-00
2|JOÃO VITOR FERNANDES DE OLIVEIRA|XXX.209.XXX-54
3|JAMIR RIBEIRO FILHO|XXX.087.XXX-46
4|LIVIA CRUZ PEREIRA|XXX.662.XXX-55

ANEXO II
(referente aos arts. 2º, 5º e 6º da Portaria GAB nº 1068, de 26 de setembro de 2025)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras 
ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames 
médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do 
ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 
24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração do respectivo 
Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária semanal (horário de 
início e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de apoio, operacional, básico ou seus 
equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função gratificada ou de natureza similar
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.
jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal 
– (link:https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III
(referente ao art. 3º da Portaria GAB nº 1068, de 26 de setembro de 2025)
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PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Comparecer ao Departamento de Protocolo e Arquivo Geral - DEPAG, para protocolar a solicitação de 
prorrogação de posse.

ANEXO IV
(referente aos arts. 4º e 6º da Portaria GAB nº 1068, de 26 de setembro de 2025)

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* A candidata poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no 
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone/WhatsApp 22- 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos exames 
exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo nº 34442/2025

O MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS, através do Gabinete do Prefeito, na competência de Órgão Gerencia-
dor, conforme Decreto nº 3884/2024, torna pública sua intenção de realizar procedimento licitatório pelo 
Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual contratação de empresa para aquisição de mobiliário 
em geral e equipamentos diversos para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, pelo período de 
12 (doze) meses.
Os órgãos interessados em integrar a futura licitação como participantes deverão manifestar seu interesse 
e concordância com o objeto a ser licitado, até 08/10/2025, através:

Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br 
Código UASG: 982921
IRP nº 982921 – 00050/2025

FABIANA DOS SANTOS DE SOUZA
Chefe de Gabinete

PORTARIA SEMAD Nº 0634, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
                                                           

Dispõe sobre a Averbação de Tempo de Contribuição. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015, conforme Processo Administrativo nº 2502/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Averbar, de acordo com a Certidão de Tempo de Contribuição nº 17023140100805249, emitida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o Tempo Líquido de Contribuição de 1.841 (mil oitocentos 
e quarenta e um) dias, correspondendo a 05 (cinco) anos e 16 (dezesseis) dias, referente ao(s) período(s) 
de 01/02/1989 a 05/01/1990, 25/06/1990 a 30/09/1992, 12/04/1994 a 25/03/1995, 08/06/2002 a 
30/01/2003 e 01/12/2003 a 28/02/2004, do servidor ROGERIO LUIZ FLEITH, Guarda Civil Municipal - GCM, 
matrícula nº 6568-4, conforme o Processo Administrativo n° 2502/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Rio das Ostras, 26 de setembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA SEMAD Nº 0635, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
                                                           

Dispõe sobre a Averbação de Tempo de Contribuição. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015, conforme Processo Administrativo nº 17062/2025,

RESOLVE: 

Art. 1º Averbar, de acordo com as Certidões, o Tempo Total Líquido de Contribuição de 4.002 (quatro 
mil e dois) dias, do servidor LUCIDIO RANGEL JUNIOR, Fiscal de Obras e Posturas, matrícula nº 2186-5, 
conforme o Processo Administrativo n° 17062/2025, na forma a seguir.
I - O tempo de 1.721 (mil setecentos e vinte e um) dias, correspondendo a 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses e 
21 (vinte e um) dias, referente ao(s) período(s) de 01/08/1992 a 17/04/1997, conforme constante na Certidão 
de Tempo de Contribuição nº 053/2024, emitida pela Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia;
II - O tempo de 2.281 (dois mil duzentos e oitenta e um) dias, correspondendo a 06 (seis) anos, 03 (três) meses 
e 01 (um) dias, referente ao(s) período(s) de 30/04/1986 a 31/07/1992, conforme constante na Certidão de 

Tempo de Contribuição nº 17001140100344240, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Rio das Ostras, 26 de setembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA SEMAD Nº 0636, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
                                                           

Dispõe sobre a Averbação de Tempo de Contribuição. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015, conforme Processo Administrativo nº 30701/2025,

RESOLVE: 

Art. 1º Averbar, de acordo com a Certidão de Tempo de Contribuição nº 17023040100040022, emitida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o Tempo Líquido de Contribuição de 4.364 (quatro mil 
trezentos e sessenta e quatro) dias, correspondendo a 11 (onze) anos, 11 (onze) meses e 19 (dezenove) 
dias, referente ao(s) período(s) de 01/09/1986 a 09/02/1987, 10/02/1987 a 29/04/1988, 08/07/1988 a 
08/09/1989, 09/09/1989 a 24/02/1990, 03/03/1990 a 07/05/1992, 08/05/1992 a 11/09/1992, 01/02/1993 
a 10/04/1995, 27/04/1995 a 04/02/1996, 05/02/1996 a 30/08/1997 e 01/09/1999 a 10/04/2001, do 
servidor WANDER DA LUZ LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 3913-6, conforme o Processo 
Administrativo n° 30701/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Rio das Ostras, 26 de setembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA SEMAD Nº 0637, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
                                                           

Dispõe sobre a Averbação de Tempo de Contribuição. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015, conforme Processo Administrativo nº 30317/2025,

RESOLVE: 

Art. 1º Averbar, de acordo com a Certidão de Tempo de Contribuição nº 17023110100028188, emitida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o Tempo Líquido de Contribuição de 5.743 (cinco mil 
setecentos e quarenta e três) dias, correspondendo a 15 (quinze) anos, 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) 
dias, referente ao(s) período(s) de 01/12/1985 a 25/01/1987, 03/11/1987 a 30/06/1988, 01/04/1989 a 
05/04/1991, 01/03/1992 a 31/01/1993, 10/03/1993 a 10/02/2002, 01/12/2002 a 31/08/2003 e 01/12/2003 
a 29/07/2004, do servidor LEONARDO GOMES CORREA, Agente Tributário, matrícula nº 6652-4, conforme o 
Processo Administrativo n° 30317/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Rio das Ostras, 26 de setembro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA SEMAD Nº 0638, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025
                                                           

Dispõe sobre a Averbação de Tempo de Contribuição. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015, conforme Processo Administrativo nº 15940/2025,

RESOLVE: 

Art. 1º Averbar, de acordo com as Certidões, o Tempo Total Líquido de Contribuição de 5.758 (cinco 
mil setecentos e cinquenta e oito) dias, do servidor MOISES ANDRADE FEITOSA, Fiscal de Transporte, 
matrícula nº 11124-4, conforme o Processo Administrativo n° 15940/2025, na forma abaixo:
I - o tempo de 358 (trezentos e cinquenta e oito) dias, correspondendo a 11 (onze) meses e 28 (vinte e 
oito) dia, referente ao(s) período(s) de 04/02/1985 a 31/01/1986, conforme constante no Certificado de 
Reservista nº 554035, emitido pelo Ministério do Exército;
II - o tempo de 5.400 (cinco mil e quatrocentos) dias, correspondendo a 14 (quatorze) anos, 09 (nove) 
meses e 20 (vinte) dias, referente ao(s) período(s) de 01/07/1983 a 08/01/1984, 22/04/1986 a 13/02/1987, 
04/05/1987 a 31/12/1987, 04/04/1988 a 11/04/1988, 01/04/1989 a 01/09/1989, 10/03/1990 a 
20/07/1993, 01/12/1993 a 20/12/1993, 03/02/1994 a 12/08/1994, 24/08/1994 a 31/08/1994, 
01/12/1994 a 12/12/1994, 02/01/1995 a 13/01/1995, 10/04/1995 a 10/07/1995, 11/07/1995 a 
30/03/1996, 08/08/1996 a 19/12/1996, 03/02/1997 a 03/04/1997, 01/09/1997 a 31/10/1997, 01/04/1998 
a 09/10/1998, 01/03/2001 a 31/03/2001, 18/06/2001 a 15/04/2002, 01/08/2005 a 30/11/2005, 
01/12/2005 a 28/02/2006, 01/03/2006 a 18/10/2007, 18/01/2008 a 31/03/2009, 30/12/2009 a 
01/04/2010, 09/04/2010 a 26/10/2011, conforme constante na Certidão de Tempo de Contribuição nº 
17021170100010185, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

ATOS DO EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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